
Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL

LEI NO 3.503, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

Autoriza o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Santa Fé do Sul, na abertura
de crédito adicional suplementar do orçamento vigente, e dá outras providências.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Gâmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, autorizado por sua

Contadoria, a proceder suplementação de dôtação orçamentária no valor total de até R$

458.000,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil reais) para suportar os gastos

pertinentes, conforme abaixo corlsignado:
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Art. 20 -Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que

trata o caput do artigo 1o, serão proveniente de Excesso de Arrecadação, advinda-de:

Recursos Próprios Oà nOministração lndireta (FR O4), nos termos da Lei Federal 4.320 de

17103t1964, artigo 43, §1o, ll (excêsso de ariecadação):

FONTE RECURSO
04 - RECURSOS PROPRIOS ADM INDIRETA: R$ 458.000,00

Art. 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Novembro de 2016.
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